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      Estado de São Paulo



EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 69/2025



Modifique-se a redação do artigo 2º do Projeto de Lei n. 69/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º São diretrizes do Programa Municipal de Apoio, Prevenção e Cuidado ao Diabetes:
I – O fomento a campanhas educativas periódicas sobre prevenção e manejo do diabetes;
II – A promoção de capacitação para os profissionais da rede municipal de saúde;
III – O incentivo à formação de grupos de acompanhamento multidisciplinar para pessoas com diabetes;
IV – A busca pela ampliação do acesso a exames de controle glicêmico;
V – O estímulo a ações voltadas para a prevenção e tratamento de complicações do diabetes.
Ficam suprimidos os incisos VI e VII do artigo 2º do Projeto de Lei nº 69/2025.
Justificativa:
A modificação proposta visa adequar o texto ao limite constitucional da iniciativa parlamentar, substituindo obrigações administrativas por diretrizes gerais, evitando ingerência em competências privativas do Poder Executivo.




Relator: Paulo Roberto de Almeida

De acordo:
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